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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAo DO COITÉ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03412017.

I PREGA0 PRESENCIAL N" 03212017

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N' 71.2017, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO COITÉlBA E A EMPRESA
FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO EPP.

I. CONTRATANTE: MUNIClplO DE CONCEIÇAo DO COITÉ, Pessoa Jurldica da Diraito Público Intamo, com sada a Praça
Thoognes Antônio Calixto, 58, Bairro Gravatá, Conceição do Coim - BA, inscrito no CNPJ sob n' 13.843.842/0001.57 doravanta
danominada CONTRATANTE e a EMPRESA: FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO EPP, Passoa Juridica de Direito Privado,
estabelecida à Vila Santana Bloco H, 04, Vila Santana - Sobradinho - Ba., inscrita no CNPJIMF n' 05.508.486/0001.97.

11. REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prafeito Municipal, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS
SANTOS brasileiro, portador do CPFIMF n' 343.365.959-20 e Cédula de Identidade RG 0188207783 rasidenta e domiciliado nesta
cidade de CONCEIÇAo DO COITÉ Bahia e a CONTRATADO o Sr. FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO, brasileiro, rasidenta
e domiciliado na cidade de Seninha, Ba.

111.DA AUTORJZAçAO DA UCITAÇAo: O presenta Contrato é celebrado em decolTância da autorização do Senhor Prafeito Municipal,
exarada em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034/2017, gerado pelo PREGA0 PRESENCIAL N' 032/2017,
que faz parta integrante e complementar da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 25-2017, como se nele estivesse contido.

IV • FUNDAMENTO LEGAL: O prasente Contrato é ragido pelas clàusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666193, e demais
normas legais pertinentes.

cLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: Constí1lJi objeto da contratação: AQUISIÇAo DE MANILHAS SIMPLES DE 600, 300, 200,
PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
CONCElçAO DO COITÉIBA.

ITEM DESCRICAo QTDE. UNID. VALORUNIT VALOR TOTAL
1 MANILHA SIMPLES 600 500 und R$ 90,25 R$ 45.125,00
2 MANILHA SIMPLES 300 1.000 und R$ 29,00 R$ 29.000,00
3 MANILHA SIMPLES 200 1.000 und R$ 20,00 R$ 20.000,00

TOTAL RS 94.125,00

VALOR TOTAL: R$ 94.125,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAlS~

PARAGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços deve corresponder rigorosamente às caracteristicas arroladas no aditai e os
Anexos sob pena de inexecução oonlratual e aplicação das sanções administrativas cablveis.

PARAGRAFO SEGUNDO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pragão, identificado no praàmbulo acima, e à proposta
vencadora, independentemente de transcrição.

cLAUSULA SEGUNDA - DA VlGt:NCIA

2.1. O prazo de vigência desta Tenmo de Contrato é aquela fixado no Edital, com inicio na data de 08/0312017 e encerramento em
08103/2018, podendo ser prorrogado por interasse das partas até o limita de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. A CONTRATADA não tem direrro subjetivo à prorrogação conlratual.

22. A prorrogação de contrato deverá ser' promovida madiante a celebração de termo aditivo.
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cLAUSULA TERCEIRA. DAS OBRlGAÇOES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o meterial, disponibilizendo local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as específicaçães constantes do
Edi1a1e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conbatada, abaves de servidor especialmente designado;
d) Efeluar o pagamento no prazo previsto

32. São obrigações de CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens ofertados em perfei1as condições, no prazo e local indicados pela Adminisbação, em estrita observância
das especificações do Edi1a1e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamenlB as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
b) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor (lei n' 8.078, de 1990);
c) O dever previsto no subilem anterior implica na obrigaçâo de, a critério da Adminisbação, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, ás suas expensas, no prazo màximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
d) Alender prontamente a quaisquer exigências da Adminisbação, inerenles ao objeto da presentelici1ação;
9) Comunicar á Adminisbação, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do conbato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licilBção;
g) Não bansfenr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parda/mente, as obrigações assumidas, nem subconbatar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
h) Responsabilizar-se pelas despesas com o trensporta do malerial, responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos
babalhistes, pravidencierios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do conbato.

cLAUSULA QUARTA. DO PREÇO

A CONTRATADA pagará pelo objeto do conbato:

4.1 •• O valer total de RS 94.125,OO(noventa e quatro mil, cento 9 vinte cinco reals~ sendo valor mensal estimado RS 7.843,75(sete
mil oitocentos e quarenta e três reais 9 setenta 9 cinco centavos) .

42. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconrantes da execução do objeto, inclusive
tnbutos alou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisbação, frete,
seguro e outros necassàrios ao cumprimento integral do objeto de conbatação.

4.3. O valor acima e meramenle estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

cLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes deste conbalação estão programadas em delação: 0808,1068.2050.339030.449051.000

52. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas conrarão à conta dos recursos próprios para alender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será fei1a no inicio de cada exerclcio financeiro.

cLAUSULA SEXTA. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da nela fiscallfelura que deverá acompanhar a respectiva solicitação autorizada de fomecimento do objeto fici1ado
emitida, entregue de acordo com a nela e conforme pedido, devendo ser conferida pelo responsável do Departamento/Setor cujo objeto
foi entregue, sendo atestada como "de acordo", ao receber os carimbos e assineluras no verso da respectiva fatura, ou, em caso
contrário, se procederá a devolução e sotici1ação de substituição da entregue em desaccrdo.
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cLAUSULA SÉTIMA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA que não efelIJar o pagamento no prazo estipulado na
cláusula quinta, dando causa a revogação da ficitação, sefrerá a apficação da pena de multa, no valor comespondente a 10% (dez por
cento) do valor total da proposta apresentada, além da suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
comespondente a uma das sanções administrativas previstas na Lei Federal nO8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O contratado que iniciar os serviços fora do prazo estipulado, além das previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
n° 8666/93, estará sujeito as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa m0rat6ria de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atrase na execução do contrato, tomando por base o valor global do
rnspectivo lote;
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia.
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sebre o valor global do respectivo lote.
e) Suspensão temporária de participação em ficitação e impedimento de contratar com a Administração por periodo não superior a dois
(2) anos;

• f) Declaração de inidoneidade para fieitar ou contratar com Administração Pública.

7.1. O atrase injustificado na execução do contrato, por periodo superior a 30 (mnta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

7.2. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze)
dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

7.3. Compete ao Prefeito do Municlpio a aplicação das penalidades previstas nos ~ens 14.1 e 14.2, alineas 'h", 'c", 'do, 'e' e '1"; ao (à)
S8CllltáriO (a) de Administração a penar<dade de advertência, prevista no itam 14.2, alinea 'a', facultada a defesa do internssado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

7A. Da aplicação da penalidede prevista nos ~ens 14.1 e 14.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contedos da
notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intemédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou,
fazlrlo subir devidamente infonnado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das senções aqui previstas não exime a Contratada da responsabilização civil e penal.

cLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO, RESIUçAo E RESOLUçAo DO CONTRATO: O Contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, de pleno direito, pelo Contratante independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer
espécie de indenização à Contratada, nos cases previstos neste Contrato e na Lei n ° 8.666/93 e suas atterações posteriores;

• PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão unilataral, nos tennos do caput, ocorrerá conforme o disposto no art. 77 e seguintes da Lei nO
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rnscisão poderà se dar ainda pela inexecução total ou parcial do contrato pela contratada, com as
consequências previstas em Lei;

PARÁGRAFO TERCEIRO; A rescisão poderà se dar de foma amigàveJ, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a temo, desde que haja conveniência para a Administração.

cLAUSULA NONA. DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Coité/BA, como única e competente para dirimir quaisquer conflitos oriundos da presente
contratação, com renúncia de qualquer outra por mais privilegiada que seja ou venha a sã-Io.
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E por éStarem assim, justos e acordados, finnam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e Ionna, perante testemunhas
para todos os fins legais.

Conceição do CottéIBA, 08 de março de 2017.

bCONTRATANTE:_~ --4-_~+-_
MUNIClplO DE CONCEIÇAo DO coiTf-llA

CONTRATAD~~NI~~OEPP

TESTEMUNHAS: JJ ./
lzobel ~ e Silvo

NOME: Mohíallo 950m
CPF:

•

NOME:
CPF:

verônica~a
,WathCula994 i/1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAo DO COITÊ
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO03412017.
PREGA0 PRESENCIAL NO03212017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 25-2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034-2017.

PREGA0 PRESENCIAL NO032.2017.
VAUDADE: 12 (doze) meses.

Aos oito dias do mês março do ano de dois mil e dezessete, o MUNIClplO DE CONCEIÇAo DO COITÊ, ESTADO DA BAHIA, inscrito
no CNPJ (MF) sob o n' 13.843.84210001.57, com sede na Praça Theógnes A. Cafixlo, 58 - Gravatá. - Conceição do CoitélBahia,
representado por sau Prefeito, Sr. Francisco de Assis Alves dos Santos, no uso da competência que lhe foi atribulda nos termos do alt
15 da Lei Federal n' 8.666/93 e Decrelo n' 1.46012013, observadas, ainde, as demais normas legais apficáveis, de ecordo com o
rasultado da classificação das propostas apresentadas no PREGA0 PRESENCIAL N' 03212017, RESOLVE regisflar ois) preço(s) dais)
empresa(s) relaclonada(s) no lote, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por lote, observadas as condições do Edital
que in!agra este instrumento de registro, nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03412017, e aquelas enunciadas nas
cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:

1.1. A prasente Ata tem por objelo o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE MANILHAS SIMPLES DE 600, 300,
200, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
CONCEIÇAo DO COITÉlBA, conforme condições e especificações constantes nos Anexos do Edital do Pregão Presenciai n'
03212017, que passa fazer parte, para lodos os efeitos, desta Ata.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE P~ECOS:

2.1. O registro de preços formafizado na presente Ata terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua pubficação.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
DE CONCEIÇAo DO COITÉIBA.

4. DOS PRECOS REGISTRADOS:

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do material regisflados na presente Ata enconflam.se indicados nos
quadros abaixo, observanderse a ordem de classificação obtida no certame Iicitat6rio:

EMPRESA: FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO EPP
CNPJ: 05.508.486/0001.97

~NDEREÇO: VL SANTANA BLOCO H, 04, CASA - VILA SANTANA - SOBRADINHO - BA

ITEM DESCRIÇÂO QTOE. UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL
1 MANILHA SIMPLES 600 500 und R$ 90,25 R$ 45.125,00
2 MANILHA SIMPLES 300 1.000 und R$ 29,00 R$ 29.000,00
3 MANILHA SIMPLES 200 1.000 und R$ 20,00 RS 20.000,00

TOTAL R$ 94.12500

VALOR TOTAL: R$ 94.125,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS).
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5. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

5.1. A critério da Prefeitura de Conceição do CoitélBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS DE CONCEIÇAo DO COITÉIBA, obedecida à ordem de classificação, o(s) lici1ante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m)
sido registrado(s) na Ata de Regislro de Preço, será (ão) convocado{s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à
proposta, aos lances, ao editaleé respecliva Ata.

52. A partir da emissão da nola de empenho o Detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a
obedecer, além do dIsposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo V - Tenno de Referência, do Edital de
Licitação Pregão Presenciai nO03212017.

5.3. O Sistema de Reg;slro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo V, podendo a
Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

5A.A Prefeitura de Conceição do Coilé não estll obrigada. durante o prazo de validade do regislro de preços decolTllnte deste ceriame,
a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações especificas para a aquisição pretendida, ficando
assegurado ao benaficiàrio do regislro a preferência de fornecimento em igualdade de condições .

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficillrio do regislro quando a Prefeitura de
Conceição do Coité, após realizada a licitação especifica, constatar que o preço obtido é igualou maior que o registrado ou, após
negociação, aquiescer o detentor da sta em baixar o preço registrado, igualando ou tomando-o menor que o obtido em referida licitação.

5,6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do ceriame
Iicitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité, observadas, ainda, as demais regras impostas no art.
7°do Decrnto nO1.460/2013.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado em atIl 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscallfatura que deverá acompanhar as
respectivas solicitações autorizadas de fornecimento do objeto licitado emitidas, entregues de acordo com a nota e confonne pedido.
devendo ser conferida pelo responsilvel do DepariamentolSetor cujo objeto foi entregue; sendo atestada como "de acordo', ao recebar
os carimbos e assinaturas no velSo da respectiva fatura, ou, em caso contràrio, se procederá a devolução e solicitação de substituição
das entregues em desacordo.

62. As nolas fiscaislfaturas que apresentarem inCOmlÇÕ9Sserão devohlidas à empresa Contratada e seu pagamento deverá ocorrer em
até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação vé6da, observedo o disposto no item 6.1 deste edital.

• 6.3. O fornecimento dos produtos objeto desta licitação se efetivará nos termos constantes no Termo de Referência - Anexo V.

6A. A Administração não receberà OS serviçoslprodutos fornecidos em desacordo com este Edital e seu Anexo V (Termo de
Referência), sem prejulzo da aplicação das sanções previstas no item 14.

6.5. Nenhum pagamento será efatuado é Contratada enquanto pendente de liquidação quakluer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplãncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou COrTeção
monetllria.

6.6. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, Justiça do Trabalho, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação do
cer1ame licitatório, confonne item 5.2 deste Edital.

7. DAS OBRIGACOES DO ÓRGAO GERENCIADOR. CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o matarial, disponibilizando local, dala e hOfàrio;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceiteção e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. DAS OBRIGACÕES DO PETENTOR DA ATA. CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respactiva nola fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricanta, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
b) Rasponsabifizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Dafesa do
Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
c) O dever previsto no subitam anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo màximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
d) Atender pronlamente a quaisquer exigências da Administraçêo, inerentes ao objeto da presente Iicitaçêo;
a) Comunicar à Adminislmção, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibifitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execuçêo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
g) Nêo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontralar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
h) Responsebifizar-se pelas despesas com o transporte do material, responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciàrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garentia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9. DAS PENAUDADES:

9.1. Ficam impedida de ficitar e contralar com o Municlpio, pelo prezo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuizo das multas
previstas neslB Edilai e das demais conrinações referidas no Capitulo N da lei n'. 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da
ampla defesa, o detentor da ata que:

a) No prazo daterminado, nêo retirar a NoIB de Empenho;
b) Apresenlar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) Não manter a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou freudar na execução do objeto desta ata;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desIB Ala, a Administraçêo da Prefeitura Municipal de Conceição do Co~é poderà
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa mora16ria da 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução da Ala de Regislro de Preços, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) Multa de 2% (dois por cento) por dia a partir do 16' (décimo sexto) dia;
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote;
e) Suspensllo tempomria de participação em licitação e impedimento de contralar com a Administração por periodo não superior a dois
(2) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

9.2.1. O atraso injustificado na execuçêo da Ata de Registro de Preços, por periodo suparior a 30 (trinta) dias, podem ensejar a rescisllo
da Ate de Registro de Preços.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créd~os da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze)
dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, serà cobrada judicialmente.

9A. Compete ao Prefe~o do Municlpio a apficação das penafldades previstas nos ~ens 9.1 e 9.2, allneas 'b", 'c', 'd', 'e" e 'f'; ao (à)
Sacretério (a) de Administração e Planejamento a penalidade de advertência, prevista no ~em 9.2, alinea 'a", facultada a defesa do
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
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9.5. Da aprlCllÇão da penalidade prevista nos itans 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prezo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação,
que sará dirigido à autoridade superior, por intennàdio da que praticou o a1D,a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-Io subir
devidamente infonnado.

9.6. As sanções previstas no item 9.2, allneas "b", "c" e "dO,poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidadas previstas
nesta Ata.
10. DAS ALTERACÓES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

10.1. A presante Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art 65, da Lei n' 8.666/93.

10.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compabbilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compativeis com os de Mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a màdia daqueles
apurados pela Prefeitura de Conceição do Coilé, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3. Quando o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao preço màdio praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao
detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de fonna a adequà-Io aos niveis definidos nos termos do subitam anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, sará liberado do compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador
convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4. Quando o preço de mercado tomar-sa superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

aI liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confinmando a veracidade dos moÜIIOS e
comprovantes apresentados, e se a comunicação oconrer antes do pedido de fomecimento; e

b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:

11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá sau registro cancelado quando:

aI Não cumprir as obrigações da presante Ata;

b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótesa de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) Por razões de interessa público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de sau registro, na ocolTência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, deconrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado.

12. DA PUBLICIDADE:

12.1. O(s) praço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) especificação (oos) resumida (5) do objeto e as quantidades,
como também as posslveis alterações da presante Ata, sarão publicadas na Imprensa Oficiai.

13. DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. Integram a presante ata: Processo Administrativo n' 034/2017, Edital do Pregão Presencial n' 03212017 e as propostas, com
preços e especificações.
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13.2. As controvérsias d8COlTéhtesdesla Ala serão dirimidas no foro deste Municipio de Conceição do Coilé, Eslado da Bahia.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado confonme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual
teor e fonma e assinado pelas 'partes e 1Bslemunhas abaixo.

Conceição do CoilélBAHlA, 08 de março de 2017.
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